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	Câmara  Municipal  de  Estiva

“Vereador Olegário de Moura Leite”



RESOLUÇÃO N. 107/2026
APROVA AS CONTAS DO SENHOR VÁGNER ABÍLIO BELIZÁRIO, PREFEITO MUNICIPAL DE ESTIVA/MG, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.
CONSIDERANDO o parecer prévio exarado nos autos do Processo nº 1188570, do Egrégio TCEMG, que concluiu pela aprovação das contas de responsabilidade do Prefeito VÁGNER ABÍLIO BELIZÁRIO, relativas ao exercício de 2024;
CONSIDERANDO o parecer conjunto apresentado e aprovado pela COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS e COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO.
A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estribada no comando do art. 34, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com os artigos 176 a 180 do Regimento Interno desta Casa, e, em conformidade com o disposto no artigo 31 da Constituição Federal/1988, aprova, e a Mesa Diretora, em seu nome, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas relativas ao exercício financeiro de 2024, de responsabilidade do Prefeito à época Senhor VÁGNER ABÍLIO BELIZÁRIO.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Estiva, MG, 24 de fevereiro de 2026.
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